
INDICAÇÃO Nº 
3970
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Educação do Estado, os melhores préstimos a fim da liberação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para aquisição de um veiculo em favor do município de Mirante do Paranapanema. 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois o município de Mirante de Paranapanema carece de recursos destinados à aquisição de um veiculo do tipo refrigerador para transporte de ingredientes da merenda escolar. 

A Prefeitura é responsavel pela merenda das escolas municipais, estaduais e algumas entidades assistenciais, cujo o principal objetivo do  carro refrigerado será  para o transporte de ingredientes como carne, frutas e hortifrutis, com o máximo padrão de qualidade até a cozinha piloto das referidas instituições.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de Mirante do Paranapanema.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000194589 301117 1404


